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A Comissão de Legislação. susiça c Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre-
MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº 1.390/2022- que
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL PARA
ABRIGAR EQUIPE DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA VINCULADA À
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO BAIRRO JARDIM BRASIL E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODARELATORIA

Conforme « artigo 67 e seguirtes, do Regiiresto interno desta Casa, combinado com o Zs

artigo 37 e parágrafos. da Lei Orgânico do Municipal, são atribuições das Comissões *:

Permanentes o estudo e a emissão de parsce acerca das preposiçõesque ibe são apresentadase,

à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que the ..
são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos :
termos do artigo 68. do Regiraenito Interna, oamina as oposições referentes às matérias desta a
natureza que trata este referido Projeto de “aj ra

O Projeto de Lei em análise, nos temcs do artigo primeiro (1%), determina que”,
fica o Poder Executivo Municinal cutorizedo » adquirir um imóvel urbano, sendo uma E
casa, situado a Rua Maria Aparecido Fagundes, nº 15'5, Bairro Parque Real, em Pouso ;;
Alegre/MG, de propriedade de Juliano Alsiisoo cos Santos. drasileiro, bancária, solteiro,
portador do CPF 089.273.736-00 e RO MO 15745580 SSP/MG com todas as suas ss

instalações, benfeitorias, pertences e gcrssóri =, com 128,77 metros de construção e 200.
metros de terreno, contendo esirura em alverris com laje, telhado com telhas fibra
cimento, fachada de muro com portão basculante de ferro, entrada em piso claro, portas e

Janelas em blindex transparente: pare pimadas com tinta PVA, piso de acabamento
em porcelanato laminado, ampla sela com cozirha, dois barheiros revestidos em piso
claro, corredor Je acesso aos três dormitórios/calas, nortas de madeira ro interior do
imóvel, conforme matrícula 23.485 cinto ac Cartório de Registro de Imóveis, pelo valor
de R$453.000,09 (quatrocentos « cinquenta = três mil reais), conforme avaliação anexa,
que fica fazendo parte integrante dz preserto ie! independente de transcrição, para abrigar a
Equipe da Estratégia Saúde da TamíVa vineiads q Unidade Básica de Saúde do bairro
Jardim Brasil. O artigo segundo 0” «vs Município efetuará o pagamento em dez dias úteis
após a assinatura da escritura de trarsf>ência de; nóvel com correspondente entrega das

chaves, salvo se houver algums perdênci reação és certidões negativas, podendo o
Prazo ser acrescido até a regularização ds “iões O artigo terceiro (3º) que as despesas
decorrentes da presente e cbetto à corta da dotação orçamentária:
02.011.0010.0:22.0092.1186-3440/ | M), de Secreuria Municinal de Saíde. O artizo quarto

úrico esta “ei entra em vigor ma data de sua publicação.

     
 

     
       



 
Devido ao erescirnento populaciona; na região do Bairro Parque Real é afim de atender à

população referenciadano mesmo, a Secretaria Municipal de Saúde visa adquirir um imóvel para
abrigar a Equipe de Estratégia Ssuss do Funília vnsluaa Jnidais Básica de Saúce do Bairro
Jardim Brasil. A Unidade de Saúde da Ecuipe stratégia Saúde da Família Jardim Brasil II,

atualmente sediade. no Bairro Jatobá, atende em torno de 4.500 pessoas cadastradas, sendo
quepraticamente 80% desse total vinculadas au Bairro Parcue Real Diante do cenário de

atendimentos, observou-se por quesião de ogisuca cerritoriai a importância de estabelecer sede
para a Equipe Saúde da Familia centro do Bairro Parque Real a fim de atender a população nele
existente. Tal medida trará extremos benefícios aos moradores do bairro ora citado, tendo em
vista que não meis precisarão deslocar rara outras regiões « fim de receberam atendimentos na
área de saúde. 4 aquisição de imével, cor" bora é paço de cirewiacto. com área nara recepção,
sala de curativos. consuiltorios para atendime tos médicos e psicclógicos. cozirha para
funcionários, banheiro público e privativo, erfin, hem 'ncalizado, de fácil acesso, ou seja,
contendo infraestruiura adequade, será um crenie 'ryestimento voltado à política pública emés

saúde do municívio. Quanto ac valor de iquisição, foi realizada avaliação imobiliária,
demonstrando o real valor de mercado Co “móvel, considerando o rorteamento da moralidade
ública, economic'dade s eficiência enquanto princípios da administração. Ante a tais

| a E
circunstâncias « considerandoos spontamentos rcleverses eiencados, ro intuito de concretizar o
pleno atendimento da interesse público através do a=r3undamento dos princípios, diretrizes e

fundamentos da atenção à saúde, é que ce inerfica a aci'sição de imóvel mencionada. As
despesas decorrentes dz aquisição do inóvei o biete deste instificativa correrão por conta da
dotação: 02.071.00:0.0122.00021 186-344905 1.09,ç

 

No tocante « iniciativa verifica-se que « projeto está de acordo com & Lei Orgânica do
Município.

Art. 45 — São de incistiva pr vativa do Dete'to, entre ouícos, 55 projetos de lei que
disponham sobre:

V-—a criação, estruturação e »iribuições dr: órgãos da Administração Pública Municipal.

Art. 69. Compete ao Prefeito
H — exercer, com o auxílio dos acx ares dirscs, a direçãosrperiordo Poder Executivo;
V—iniciar o processo legislativo. na forms e nos casos previstos nessa lei;
XHI — cispor. na foma ds ie cobra a organização e a atividade

do Poder Executivo.

Na legislação erconiramos:

A competência dssta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no
artigo 12, caput. da Lei Orgânica Mur'ciral = nc at.go Sá inciso T7, alírea c. do Regimento
Interno:

Art. 12. A aquisição de bem. imóvel, por compra ou permuta, dependerá de prévia avaliação e

autorização legislativa.

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre outras. as seguintes:



 
IV — autorizar, sob a forma de lei, observadasa
atos e negócios administrativos:(...)

c) aquisição onerosa de bens imóveis

FAVORÁVEL à tramitação do Projeio de 1e: em estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à trarnitação do aludido Projeto ce Lei,

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1399/2022 cumpriu as

CONCLUSÃO

à Comissão verificou que a

Justiça é Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à ira:nitação do reierido Projeto de Lei. Julgando-o apto a ser
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